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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

6ct 
limo Sr. Pregoeiro 

Ref. PREGAO PRESENCIAL N° 2018.0921.1 

all  

K. C. R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
estabelecida a AV: Marechal Mascarenhas do Morals n°. 88, nesta cidade do Aracatuba, estado de São 
Paulo, Inscrita no CNPJ. flY 09251.627!0001-90, vem respeitosamente a presença de V.SRA., INTERPOR 
em tempo habit a 

IMPUGNAcA0 AO EDITAL 

Vale ressaltar quo decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAC E QUE A 
IMPGUNAçA0 DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL): 

o envia de irnpugnaçóes e pedidos do lnformação por parts dos 
lnteressados em licitação na rnodalidade pregao eletronko dove ser 
permitido pela via eletrônica, con forme prove o art. 19 do Decreto no 
5.45012005. 

Acórdao 265512007 Plenário (Surnirio) 

o TCU determinou a anulacäo do certame em razão da exigencia do meio do 
envio do irnpugnaçöes a via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no 
5.45012005, do modo incompativel corn o objetivo de celeridade Inerente a 
rnodalidade "pregão' Faca constar, do edital de licitaçáo, endereço 
eletrônico do pregoebro pan envio do eventuais irnpugnacäes e pedidos do 
informaçóes, em atendimento 80 quo pregam Os arts. 18 e 19 do Decreto no 
5.45012005. 

Acórdão 265512007 Plenário 

https://mail.google.com/mail/u/0?1k6493d1  b8c4&view=pt&searchaIl&permthidthread.f%3A1 6131672791 29242859&simpkmsg-f%3A1613167... 117 
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No andou corn a costurneiro acerto a Cornissao de Licitaçio 464\'&( 
Concorrência uma vez que insertu no ethtal disposiçoes que limitam a competitividade em total afr9ntea 	£o ç(\ 
disposto na lei n °  8.666/93. 	

f 5 ne- 	 y 
: 

U 	 TI 

- 	 Trata-se do crtteruo de julgamento definido no pregao em epigra 	
- A° 

fixou PREGAO PRESENCIAL do tipo menor preço POR LOTE. 

Importante mencionar que o interesse da impugnante ESTA NO LOTE 1, 
ITEM 32- BALANçA 

Ocorre que 0 criteria de juigamento adotado toma impossivel a participaçao da 
requerente, pois o uns dos objetos socials da impugnante é rest do de serviços em baIanc,_sendo 
qua as demais itens do grupo não cornercializarnos a nem podemos corriercializar. 

REVENDA! 

Vislumbrando mais uma oportunidade de negOcio, teve acesso a pegs edilicia 
desse pregao. Ao tomar conhecimento do teor, verificou qua estã continha exigéncias restiltivas, vedadas 
pela legislação ern vigor par restringirem 0 carater competitivo da disputa. 

Como se verifica no objeto licitado, este é composto 
por INUMEROS produtos. Ainda que sua grande maioria destine-se a 
material de consumo hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade 
técnica e demandas de fabricaçäo diferentes, tornando impossivel 
que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles. 

Do modo que está estruturado o edital, todos as seus itens certamente não são 
produzidos par uma Unica empress, restando claro que inUmeros licitantes poderiarn se afugentar desse 
pregão so ler o edital a constatar que náo produziriam ou comercializariam todos as produtos do late. For 
conta disso, também a artigo 30 , § 1 0 , inc. I, da Lei 8.666/93 restard flagrantemente infringido caso mantido o 
edital nos moldes aqui combatido, pois a competitividade simplesmente não existira ' . 

Da (arms qua estã escrito 0 edltal a prlr,cIpio salutar da competitividade rests 
prejudicado vista que, corno já mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois, do ponto 
de vista comercial, nio hi motivo ara que urns empress comercialize tamanha gama de produtos. 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6493d1b6c4&view=pt&search=aD&permthid=thread-f%3A16131672791  29242859&simpkmsg-f%3A1613187... 2/6 
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0 edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas 
de representaçao e revenda em geral a participar, restringindo a competiçOo e o criteria de juig 
menor preco qua e o principal objetivo da licitação, P0810 QUE IJMA FABRICANTE DE 
POSSUI COM CERTEZA POSSIBILIDADE DE OFERTAR 0 ITEM COM UM PREçO MUITO INFEfQR A -(Jj LI 
UMA REVENDAJCOMERCIANTE.  

aur,a 	'1,,, 

Assim, requer a alteracUo do critério de julgarnento de manor preço par lote para menor 
preço par item, posto quo a requerente tern possibilidade de ofertar preços competitivos e equiparnentos de 
qualidade. 

Para fins de entendirnento, em se tratando do licitação, é sabido quo item e determinado 
bern ou serviço, considerado unitariamente ou em conjunto, do qua] a Administraçao, posteriormente, 
firmara contrato para seu fornecimento. Pot sue vez, lote e o ajuntarnento de diversos itens num mesmo 
grupo, assegurando a possibilidade de Os licitantes poderem cotar, a urn so tempo, todos as itens nele 
cotados. 

A justificativa em so realizar licitaçâo por lotes é não sO atencier da melhor forma ao 
interesse pUblico, rnas tarnbérn otimizar 0 procedimento licitatOrio, alérn do auferir a proposta mais vantajosa 
pare a Adrninistraçño, inclusive no quo tanya a me/hares espociflcaçoes do item solicitado, coma mode/a, 
materja/,gj alimentacâa e/éirica, display a outros, sern qua, corn isso, baja restrição da disputa. Nesse 
sentido, a opção pela realizacão de licitacao par lotes dove se basear no binOrnio 
oportunidade/conveniencia e na similitude dos itens qua irão compor a lote. 

Pois bern, compulsando o edital em epigrafe, nos itens constantes do Lote ora 
questionado, ye-se que this itens são de naturezas diversas, corn o que, a fim de não haver cerceamento do 
caráter competitivo da licitação, faz-se necessária a alteração do mencionado lote para fins do meihor 
separação dos itens a serem licitados. 

Assirn dispoe: 

Art. 44 No julgamento des pmpostas, a Comissäo levara em considers cáo as 
cr/tA rias objetivos definidos no edita/ ou con vita, as qua/s náo devem contrariar as 
normas e pr/nc/p/os estabe/ecidos par esta LeL 

§ 1° E vedada a uti!izaçäo de qualquer elemento, criteria ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou rosen/ado quo possa ainda quo indiretamante e/idir o principio da 
igualdade entre as licitantes. 

Assirn, agindo a Adrninistração estaria ferindo a principio da igualdade e 
competitividade, e a razão de ser de urna Licitação O garantir a Adrninistração competitividade, pare qua as 
cornpras e serviços sejarn realizados corn o rnelhor preço e qualidade. Senão vejarnos 0 quo diz a artigo 30 

da Lei 8666193: 

Art. 30  A /icitaçáo destine-se a garantir a observância do principio constitucional 
da isonomia e a selecionar a pro posts mais vantajosa pars a Administraçáo a 

convocatorio dojulgamento objetivo a dos quo Ihos são coirelatos. 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa liçâo do Professor Celso Antonio Bandeira 
de Mello, so traçar as parametros da aplicação prática do supra mencionado principio, in Curso do Direita 

https://maiI.googIe.com/maiI/u/0?ik6493d1b8M&vewpt&searchaIl&permthidthreadf%3A1  6131672791 29242859&smpkmsg-f%3A1 613167... 3/6 
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Administrativo, Maiheiros Editores, 14 ed., 2002, pigs. 474/475, qua leciona: 

ci 

Entendemos qua a ticitaçâo pUblics näo visa atender os interesses dos particulares, mas 
sirn sempre a satisfaçâo do interesse pOblico, proporcionando a Administração a possibilidade de realizer o 
negOcio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorrerem, em 
igualdade de condiçöes, a contratação pretendida pela Administraçao. Sucintamente, Hely Lopes Meiretles 
cita: 

"Licitação 6 o procedimento administrativo mediante o qyfl 

AdministraçJo seleciona a pjgposta mais vantajosa pan 0 contrato de 

seu interesse". 

o art. 15, IV da Lei 8.666/93, estabelece: 

Art. 15 As compjs, sempre qfg_poss(veI, deverao: 

IV - ser subdlvididas em tan tas parcelas quantas necessãrips pan 
aproveitar as peculiaridades do mercado, VISA NDO ECONOMICIDADE. 

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre prirnando 
pela igualdade de condiçOes a assim atendendo ac, principio da isonomia é a presente irnpugnação. 

Trata-se de exigència restritiva a ampta parlicipaçOo de empresas, qua podern atender a 
contento as exigéncias da Lei e a devida participaçâo no certame, devendo o edital ser reparado 
possibilitando a participaçáo de todos Os interessados na concorréncia, pois a real finalidade a ser 
perseguicia em uma licitacao e aquisicão de produtos corn o manor custo, dentro dos padroes aceitéveis de 
qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessàrias a airnejando a major participação de 
prováveis interessados em contratar corn a Administraçâo, devendo ser extirpado quatquer Obice qua 
impeca a tat acontecimento. 

Diante do exposto, a tim de atender sos ditames legais, especificamente as normas qua 
regem Os procedimentos licitatórios, gquer se digne a Itustre Comissão de LicitaçQ_proceder a 

consequente nulidade do certame. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

https:f/mail.gooflle.com/nail/uIO?11e6493d1  b8c4&viewpt&searcMaII&permthidthread4%3A1613167279129242859&simpIms9-t%3A1613167... 4/6 
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ARAçATUBA, 01 DE OUTUBRO DE 2018 

1 

K.C.R INDUSTRIA E COMERC!O DE EQUIPATvIENTOS EIRELI EPP 

MARCOS RIBEIRO JUNIOR 

CARGO: SOCIOIDIRETOR 

CPF: 226.722.708-80 RG: 27.601.292-6 

Atenciosaniente, 

(18) 8621-2782 

I( CI? 	KCR Equipamentas 

Y.t 11013421 2702 - fox 418J 3421 27*2 
Eq*aipamcntos 	 kcrtkaequ1pamentaz cam br 

4 anexos 

CNPJ KCR.PDF 
89K 

RG JUNIOR AUTENTICADO DIG.PDF 
825K 

j CONTRATO SOCIAL KCR AUTENTICADO DIG.PDF 
1463K 

o 
88K 

https://maiLgoogIe.com/maiI/u/0?ik6493d1  b8c4&viawpt&searchaII&permthidthreadf%3A16131 67279129242&59&simpfrmsg-f'/03M613167. -. 516 
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REPOBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENT0 E OBIIOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçOES E 
J0AO PESSOA 

Av Epltácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00 Joäo Possos PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:/iwww.azevedobastosnotbr 
E-mail: caftorioiazevedobastos.notbr 

0/li'laikWIPsN 

DECLARAçA0 DE SERVlO DE AUTENTICAçA0 DIGFFAL. 

L 	
L JLZ 

o Bel. Wilber Azevedo do Miranda Cavalcanti, Oficial do Primoiro Registro Civil de Nascirnentos e Obitos e Privative de Casarnentos, InterdiçOes e 
Tutelas corn atribuiçao do autenticar e reconhecerfirmas da Cornarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude do Lei, etc... 

DECLARA pars as devidos fins do direito quo, a docurnento em anoxo identificado individualmente em coda Cóciigo do Autenticaçao Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo corn as Legislaçoes a nomlas vigentes 3 . 

DECLARO ainda qua, para garanlir transparencia a segurança juridica do todos as atos oriundos dos respectivos serviças de Notes a Registros do 
Estedo da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justica editou a Provimento CG.JPB NO 00312014, deternilnando a inserção de urn cédigo em todos Os 
atos notoriais e registrais, 35dm, coda Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contOm urn côdigo ünico (per exemplo: Selo Digital: 48012345-
XIX2) a dessa fomia, coda autenticaçào processada pela nossa Serventia pode ser confirmada a verificada tantas vezes quanta for necessErlo 
atravOs do site do Tribunal de Justice do Estadoda Paraiba, endereço http://con -egedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticaçáo digital do documento faz prova de qua, na data e horn em qua ala Id realizada, a enipresa K.C.R.S. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP tinha posse de urn documento corn as mesmas caracteristicas quo foram reproduzidas na cápia autenticada, 
senda da empress K.C.R.S. COMERCIC DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP a responsabilidade, ünica e exclusive, pela idoneidade do docurnento 
apresentado a este CartOrio. 

Esta DECLARA9A0 foi ernitida em 24/11/2017 13:03:58 (hem local) através do sisterna de autanlicacào digital do Ca,16rio Azovedo Bastos, de 
acordo cam o Art. 1 °, 1000  seus §§ 1 0  e 20  do MP 2200/2001 como tarnbOrn, o documento eletronico autenticado contendo o Cortificado Digital do 
titular do Cartôrio AzevOdo Bastos, poderá ser solicitado diretarnente a empresa K.C.R.S. COMERCIC DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP ou ao 
CartOrlo pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para inforrnaçOes maid datalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqitalazevedobastos.not.br  a inforrne o COdigo de Consults costa 
Declare gao. 

Código do CensuRe desta Declaraçäo: 857724 

A consulta dosta DeclaraçSe estará disponivel em nosso site ate 24111/2018 12:59:20 (hem local). 

'Códlgo de Autenticação Digital: 79542411171243170220-1 
2Leglslaç6es Vigentes: Lei Federal nO 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisoria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n °  10132/2013 e Provirnento CGJ N 003/2014. 

o referido 0 verdade, dou M. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d691e6bc05bd235b3c770e080902e824e3271 nil ced8bao4bfceab52311 Saaf9cdc6c7dc5l eQScaf 1 a8b262ec7a929a8739e21 
142d754e061928dbf29b96dbde64cc331c05d 

propq 
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Comprovante de Inscriçào e de Situaçâo Cadastral - Impressao 	
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hj 
de Inscriçao e de Situaçao Cadastral 

Contribuinte, 

Confira Os dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergOnda, providencie 
RFB a sua atualizaçäo cadastral. 

A informaçao sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

frva3/ 

S 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JIJRIDICA 

09.261.62710001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE JNSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL 

DATA 

0411 

NOME EMPRESARIAL 

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

TITULO 00 ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CODICO E DESCRIçAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
27.90-2-02 - Fabricaçao do equipamontos pare sinalizaçao e alarme 

CODIQO E DESCRIçAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
33.214-00 - lnstalaçao do maquinas a equipamentos industriais 
33.14-7-10 - Manutençao e reparacäo do màquinas o equipamentos para uso goral não espoclficados anterionuente 
47.44-0-01 - Comerclo varejista do ferragens e ferramentas 
47.89-0-99 - ComOrcio varejista do outros produtos nao ospecificados anteriormente 
43.914-00 - Obras do fundacoes 
26.924-02 - Fabricaçao do produtos do trefilados do metal, exceto padronizados 

cOotco E DESCRIcAO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual do Responsabilidade Limitada (do Natureza Empresàri 

I N(JMERO 	COMPLEMENTO 
[_88  

j MUNICIPIO Ful 
[ARACATUBA 	 I SP 

LOORADOURO 
R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES 

CEP 
16.075410 

EAJRROJDISTRrVO 
P0 INDUSTRIAL 

ENDEREQO ELETRONICO 

contabllidadeIiderbalancas.com.br  
TELEFONE 
(18) 3621-2782 1(18) 2102-5511 

ENTE FEDERATNO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAçAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SflhJAAO CADASTRAL 
0411212007 

MOTIVO DE srTuAçAo CADASTRAL 

SITUAçA0 ESPECIAL 
- 

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruçao Normative RFB n° 1 .634, de 06 de mafo de 2016. 

Emitido no die 19(0612018 as 16:57:18 (data e horn de Brasilia)- 	 Pagina: Ill 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/06/2018 

http://www.receitaSazenda.govbr/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime. . - 19/06/2018 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMAcAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA PARA EMPRESARIO INDIVIDUAL IDE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

MARCOS RIBEIRO JUNIOR, brasiletro, major, casado sob o regime de con'tunhao parcial de 
bans, empresârio, portador do documento de identidade RG n° 27.601.292-6 SSPISP e do 
CPF no 226.722.705-80, residente e domiciliado na Avenida Ibirapuera, 101, Jardim Planalto, 
CEP 16.072-440, neste municiplo e comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, 

CJNICO TITULAR da Sociedade Empresäria Limitada qua gira sob a denominaçao social de 
K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, corn sede e for  na Rua 
Marechal Mascarenhas cia Moraes, no 88, Parque Industrial, CEP 16.075-370, neste 
municlpio e comarca cia Araçatua, Estado de São Paulo, corn Contrato Social arquwado no 
Junta Comercial do Estado cia SAP Paulo sob o WIRE n° 35221795315 em sessão de 
04112/2007, macrita no CNPJ sob n° 09151.627/0001-90 1  ora transforma seu registro de 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LJMITADA, a qual se regera, doravanje, pelo presente AiD 
CONSTITUTIVO: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Da Denominacao, do tipo societario, sede e torn, e prazo d! duraçäo. 
A empresa girará sob nome empresarial de K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIREIJ. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A presente a uma empresa individual cia resporisabilidade 
Umitada, regicla pelo dtspositivo do artigo 980-A, do Código Civil Bresileiro. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A cede cia empresa sera na Rua Marechal Mascarenhas de 
Moraes, no 88 Parque Industrial. CEP 16.075-370, neste municipio a comarca cia Araçatuba. 
Estado de São Paulo. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 foro eleito e o do comarca de Araçatuba, Estado cia São 
Paulo, pare dfrimir quaisquer duvidas, litigios ou acöes fundadas no presenterng o 
particular cia constituicâo de empresa individual cia responsabilidade limitada (EI 

çao PARAGRAFO QUARTO — 0 prazo de dura 	do empresa é p O 
INDETERMINADO, tendo seu inicio em 28111/2007. 
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CLAUSUL.A SEGUNDA 

Do Objetivo Social. 
A empress teré como Objeto social a exploração do ramo de Fabricaçao de equipamentos 
para sinalizaçao e alarmes (27.90.2.02), Fabricaçao de produtos de trefilados de metal, 
exceto padronizados (25.92.6.02), lnstalacao de máquinas e equipamentos de uso em 
gerM (33.21.0.00), Manutençao e reparação de méquinas e equipamentos de USC em 
geral (33.14.7.10) Comércio varejista de mâquinas e equipamentos (47.44.0.01), 
comércio de equipamentos de medicão e pesagem (47.89.0.99), obras de fundaçoes 
(43.91.6.00) e prestaçâo de serviços no manutençâo e instalaçoes, podendo ser 
modificado ou estendido, a criteria do sôcio. 

CL4USULA TERCEIRA 

Do Capital Social. 
o capttat social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente do Pals, detido, em sua totalidade, pelo Titular MARCUS RIBEIRO 
JUNIOR. 

PARAGRAFO UNICO - A responsabilidade do titular MARCOS RIBEIRO JUNIOR e limitada 
a irnportância total do capital integralizado. 

CLAUSULA QUARTA 

Da Administracào. 
A administraçâo será exercida pelo titular MARCOS RIBEIRO JUNIOR, que representarâ a 
empress ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, praticando as atas pertinentes e 
necessârios ao exerciclo das atividades ora assumidas, bern como, S representa-! a judicial 
a extra-judicialmente, perante todas reparticOes e instituiçôes financeiras, vedado, no 
entanto, a uso do nome empresarial em atividades estranhas so interesse social. 

CLAUSULA QUINTA 

Do Exercicio Social. 
o exercicio social coincidirá corn o ano calendário civil, encerrando-se a 31 de dezembro de 
cads sf0. 	 / 

PARAGRAFO I3NICO— Anualmente, sari levantado balanço patrimonial, podendo, c9rdudo, 
ievantá-lo em periodos inferiores, cabendo so titular MARCUS RIBEIRO JUNIORØ lucros 
ou prejuizos apurados no periodo. / 
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CLAUSULA SEXTA 

On Oisposiçoes Finals 
o titular MARCOS RI8EIRO JUNIOR declare sob as penas da Lei, de qua näo esta 
impedido de exercer a administraçâo de empress individual vie responsabilidade limitada, 
pot lei especial, ou em virtude de condenação criminal, Cu parse encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena qua vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargos pUblicos; ou par 
crime falimentar, de prevaricação, pelts cu suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas vie defesa da 
concorrencia, contra as relaçöes de consumo, fe pQbluca ou a propriedade. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A empresa individual de responsabijidade limitada (EIRELI) ora 
transformada oriunda de sociedade empresâria limitada, coriforme pern -lite a legislacao, 
assume neste ato todo a ativo e o passivo. 

PARAGRAFO SEGUNDO —0 titular MARCOS RIBEIRO JUNIOR declare sob as panes da 
Lei nao possuir ou ter sob sue titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do EIRELI, 
em qualquer parte do território nacional. 

PARAGRAFO TERCEIRO — A empress poderá a qualquer tempo char, alterar ou extinguir 
estabelecimentos fillais, escritOrios ou sucursais em qualquer parte do terrttono nacional. 

Araçatuba, SP, OS de Agosto vie 2015. 
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MARCOS RIBØO  JUNIOR 

• • • ••••••••. 

CRISTIANE 20RIB  IgNICI4ESKI 
OAS 8 151 P 

TA 

I 	– 



c V 

F 
.dA.n 



p 
2311112017 	 https://autdigltal.azevedobas {os.notbr/home/00mprov8nt0p9542311171232420412 

/< 	 Ic 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAWL 

ESTADO DA PARAIBA 
/ Z. 
I - 

CARTÔRIOAZEVEDORASTOS  
FUNDADO EM 1888 t Ui 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIQOES E TUTELAScOMA*bE1_. ?' 
JOAOPESSOA  

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

hup:/lwww.azevedobastos,not.br 
E-mail: cartoriocazevedobastns,not.br 

\ 

DECLARAçAO DE SERVIO DE AUTENTICAcA0 DIGITAL 

o Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casarnentos, InterdiçSes e 
Tutelas corn atribuiçao de autenticar e reconhecerfirmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA pare Os devidos fins de direito qua, a docurnento em anexo identificada individualmente em coda Côdigo c/a Autenticagão Digital' ou na 
refeilda sequência, foi autenticados de acordo corn as Legislaçães e nonilas vigentes 3. 

DECLARO since que, pare garantir transparéncia a segurança juridica de todas os atos oriundos dos respectivos servigos de Notes a Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedotia Gera[ de Justiça editou o Provirnento CGJPB NO 00312014, determinando a insergao de urn cadigo em todos as 
atos notoriais e registrais, assim, coda Selo Digital de Fiscalizaçâo Extrajudicial contêm urn cOdigo Unico (par exemplo: Solo Digital: ABC! 2345-
X1X2) a dessa forma, cada autenticagaa processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verlfrcada tantas vezes quanta for necessárlo 
através do site do Tribunal de .iuslica do Estado da Paraiba, endereço http:I/coiregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento fez prove de que, na data a horn em qua ala fol realizada, a empresa K.CR.S. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP tinha posse de urn documento cam as mesmas caracteristicas qua foram reproduzidas na copia autenticada, 
sendo da ernpresa ICCR.S. COMERCIC DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP a responsabilidade, Onica a exolusiva, pale idoneidade do documento 
apresentado a este CartOrio. 

Esta DECLARAçA0 foi emitida em 23/1112017 13:03:30 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do CartOrio Azevedo Bastos, de 
acordo corn o Art. 1 0, 100  a seus §§ 1 0  e 20  daMP 220012001, coma também, a documento eletronico autenticado cantenda a Certificado Digital do 
titular do CartOrio Azevédo Bastos, poderé ser solicitado diretamente a empresa KCR.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP ou aa 
CartOrio palo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Pam inforrnagOes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqitaLazevedobastos.not.br  e inforrne o Cadigo c/a Consu/ta deals 
Dec/are cáo. 

Código do ConsuMe desta Declaraçao: 856853 

A consulta desta Declaraçao estará disponivel em nosso site ate 23/11/2018 13:02:14 (hera local). 

1 C6digo do Autenticaçáo Digital: 79542311171232420412-1 a 79642311171232420412-4 
2Legislaçöes Viqentes: Lei Federal n o  8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisôria no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei 
Estadual no 8.721/2008, Lei Estadual no 10.132/2013 e Provirnento CGJ N° 00312014. 

0 referido é verdade, dou fé. 
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